
Ofício n° 116/2018 - DG

Salvador, 29 de março de 2018.

A Sua Excelência a Senhora
Carolina Marolina Matos Alves Costa
Conselheira do Tribunal de Contas do Estado da Bahia
Tribunal de Contas do Estado da Bahia.
4a Avenida, n" 495, Ed. Cons. Joaquim Batista Neves, Plataforma 05 - CAB.
41.745-002 Salvador/BA

Assunto: Resposta à Notificação n° 00000512018 - Processo TCE/0009210/2017.

Senhora Conselheira,

Cumprimentando-o cordialmente e em atenção ao documento em epígrafe,

encaminhamos a Vossa Excelência manifestação relativa aos apontamentos de auditoria

constante do Relatório de Auditoria do período compreendido de 01101 a 30/06/2017.

Na oportunidade, apresentamos protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

Fundação da Criança e do Adolescente - FUNDAC
Rua Pitangueiras, n026 A, Matatu de Brotas, Salvador-BAI CEP 40.255-436

Te!. (71)3116-2994/2957/2911
SLM/DG
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Exma

Dr". Carolina Matos Alves Costa
Conselheira do Tribunal de Contas do Estado da Bahia

Ref. Notificação n" 000005/2018
PROCESSO TCE/009210/2017
NATUREZA: Auditoria

Excelentíssima Senhora Conselheira,

Em resposta aos apontamentos da r. Auditoria do Egrégio Tribunal de Contas do Estado da
Bahia, realizada nesta FUNDAC, registrados na notificação que ora se responde, foram
apontados os seguintes achados: (a) descumprimento dos requisitos legais para o pagamento de
Despesas de Exercícios Anteriores (DEA), (b) Ausência de providências tempestivas para
rescindir contratos com empresas que descumpriram cláusulas contratuais de forma reiterada,
(c) Descumprimento de cláusula contratual quanto a adoção de procedimentos cautelares para
cobrir prejuízos relativos a multas de trânsito (Contrato na 15/2015 - Avant Serviços e
Empreendimentos Ltda.), (d) Morosidade na apuração de ilícitos administrativos cometidos
pelos servidores restringindo a possibilidade de ressarcir possíveis danos ao erário, (e) Não
adoção de providências imediatas para garantir ressarcimento ao erário de saldo de recursos não
aplicados de convênios, (f) Não implantação de Unidades de atendimento socieducativo
(intemação e semiliberdade), gerando impactos para a sociedade e aumento de custos para o
Estado, (h) Uso reiterado de Dispensa Emergencial e de Pagamentos por Indenização para
contratação sucessiva de mesmo credor e mesmo objeto, (i) Contrato com cobrança indevida de
Encargos Sociais.

É cediço que o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) é um conjunto de normas do
ordenamento jurídico brasileiro que tem como objetivo a proteção integral à criança e ao
adolescente, marco legal e regulatório dos direitos humanos de crianças e adolescentes.

o Estatuto consigna mecanismos de proteção às crianças e adolescentes nas áreas de educação,
saúde, trabalho e assistência social. Por outro lado, ali está estabelecido o fim da aplicação de
punições para adolescentes, que passaram a ser tratados com medidas de proteção em caso de
desvio de conduta e com medidas socioeducativas em caso de cometimento de atos infracionais.

São grandes os avanços para o real cumprimento do que determina o ECA no atendimento
socioeducativo. Entretanto existem ainda muitos obstáculos a serem suplantados, quer seja de
de natureza política, social ou orçamentária para a consolidação de todos os direitos previstos
para esses adolescentes.

As aposições acima, possuem a finalidade exclusiva, senão, reafirmar os compromissos
institucionais e os misteres finalísticos da Secretaria de Justiça, Direitos Humanos e
Desenvolvimento Social (SJDHDS) e da Fundação da Criança e do Adolescente (FUNDAC).

Reprisemos, na oportunidade, que a FUNDAC é a'única instituição pública com tal atribuição
regimental, que tem incansavelmente buscado implementar ações que visam atender às
determinações legais, tarefa que tem se tomando mais árida, diante dos contigenciamentos
orçamentários nacional e local, bem assim pelo retrocesso e recrudescimento das políticas de
assistência social em nível nacional.
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São essa as considerações iniciais ao tempo que passamos a apresentar os esclarecimentos
necessários a esta Corte de Contas, relativamente aos apontamentos da auditoria:

1. DESCUMPRIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS PARA PAGAMENTO DE
DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES (DEA)

A Lei 4.320/64 estabeleceu em seu art. 35 que:

Art. 35 - Pertencem ao exercício financeiro:

I - as receitas nele arrecadas;

11- as despesas nele legalmente empenhadas; (grifo nosso)

o mandamento objetiva que as despesas públicas sejam reconhecidas e empenhadas no mesmo
exercício financeiro (princípio da competência), evitando-se assim que orçamentos
subsequentes venham a ser onerados. Não obstante, verifica-se exceções à regra, consoante o
estabelecido nos art. 36 e 37 da mesma normativa os quais abordaremos mais adiante.

Conforme informações já prestadas anteriormente no decurso da realização dos trabalhos
auditoriais, mediante Ofício DG n" 387/17-DG, de 19/10/17, do montante de recursos indicados
pela i. auditoria pagos sob o título de DEA , no período compreendido entre 01 a 30/06/17, qual
seja R$ 7.224.463,80 ( Sete milhões, duzentos e vinte e quatro mil, quatrocentos e sessenta e
três reais, oitenta centavos), R$ 4.705.109,33 ( Quatro milhões, setecentos e cinco mil, cento e
nove reais, trinta e três centavos), ou seja; mais de 65 % corresponderam ao pagamento da
fatura de serviços prestados no mês de dezembro/16 pela Fundação José Silveira (FJS) cuja nota
fiscal de prestação de serviços somente foi recepcionada na data de 03/01/17, portanto já no
decurso do exercício subsequente.

É de conhecimento dessa egrégia Corte que, em virtude da não conclusão de novo processo de
contratação de Organização da Sociedade Civil, pelas razões adiante explicitadas, os
pagamentos à Fundação José Silveira ocor;em sob a égide da indenização, o que resulta na
impossibilidade dos preenchimento dos requisitos legais (empenho/liquidação) em tempo hábil
para inscrição em Restos a Pagar, quer seja processados ou não processados.

Ainda de acordo com a Lei 4.320/64

Art. 36 - Consideram-se Restos a Pagar as despesas empenhadas mas não pagas
até o dia 31 de dezembro, distinguindo as processadas das não processadas.

Art. 37 - As despesas de -exercícios encerrados, para as quais o orçamento
respectivo consignava crédito próprio, com saldo suficiente para atendê-Ias, que
não se tenham processado na época própria, bem como os Restos a Pagar com
prescrição interrompida e os compromissos reconhecidos após o encerramento
do exercício correspondente poderão ser pagos à conta de dotação específica
consignada no orçamento, discriminada por elementos, obedecida, sempre que
possível, a ordem cronológica.

Depreende-se do art. 37 que, independetenmente da existência de dotação orçamentária própria
ou da existência de dotação com saldo insuficiente no exercício passado, permite o pagamento
pela utilização da dotação a título de Despesas de Exercícios Anteriores, como que suprindo as
eventuais omissões das unidades orçamentárias, a fim de resguardar o direito e a boa fé dos
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eventuais credores, que não poderiam ser penalizados por atos ou omissão de que não foram
responsáveis.

Portanto, a ausência de crédito próprio, para atender as despesas aqui versadas, ou a falta de seu
processamento em época própria (empenho), ou ainda, a falta de inscrição em Restos a Pagar,
não são impeditivas do adimplemento da obrigação pelo Poder Público, podendo e devendo
extinguir as despesas do exercício anterior, mediante a utilizaçõ de dotação específica do
exercício em curso.

Sabemos que a despesa pública rege-se pelos rígidos princípios de direito público, afastando-se
a dose de subjetivismo do agente público. Submete-se ao princípio da legalidade das despesas.
E a lei, previu a hipótese excepcional de pagamento de Despesas de Exercícios Anteriores em
que não tenha tido dotação específica, ou saldo suficiente na dotação respectiva, suprindo
eventual falha do Poder Público no gerenciamento orçamentário.

No caso em tela, conforme já declinado, não houve o empenho para pagamento das despesas. O
art. 37 em comento foi regulamentado pelo Decreto Federal n? 93.872, de 23/12/86 e no âmbito
estadual coube ao Decreto de n° 181-A disciplinar o processamento de despesas de exercícios
encerrados, segundo o qual:

Art.l Poderão ser pagas por dotações para Despesas Anteriores, constante dos
quadros discriminativos de despesas das unidades orçamentárias, as dívidas de
exercícios encerrados devidamente reconhecidas pela autoridade competente.

Parágrafo único. As dívidas de que trata este artigo compreendem as seguintes
categorias:

J - despesa de exercrcios encerrados, para as quais o orçamento respectivo
consignou crédito próprio, com saldo suficiente para atendê-Ias, que não se
tenham processado na época própria;
11- despesas de Restos a Pagar, com prescrição interrompida;
III - compromissos reconhecidos pela autoridade competente, ainda que não
tenha sido prevista a dotação orçamentária própria ou não tenha esta deixado
saldo no exercício respectivo, mas que pudessem ser atendidos em face da
legislação vigente.
m - tratando-se de despesa com pessoal e obrigações patronais, os diretores dos
Serviços de Administração Geral dê cada Secretaria ou os dirigentes de órgãos
diretamente subordinados ao Governador.

Os demais valores, pagos na mesma rubrica, que somaram R$ 2.519.354,47 corresponderam ao
pagamento de faturas de fornecedores de serviços, dos quais mais de 25% referentes a serviços
de terceirizados de natureza contínua, correspondentes aos meses de novembro e dezembro, que
embora estivessem acobertados por instrumentos contratuais, também não foram passíveis de
implemento de condições de pagamento (empe~ho e liquidação) vez que as respectivas
documentações somente foram apresentadas para exame nos meses de janeiro, feverereiro e
março de 2017.

De acordo com o item 18.2 da lntrução Norrnativa SAEB n" 014/2014, que orienta os órgãos e
entidades da Administração Pública quanto à contratação e fiscalização dos serviços
terceirizados de natureza contínua sujeitos à disciplina do Decreto n'' 12.366, de 30/08/10:
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18.2 O recebimento definitivo se dará após a verificação da conformidade do
objeto com as especificações e da aferição do cumprimento de todas as
obrigações acessórias, inclusive o adimplemento dos encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato, sem o
que não se procederá à liquidação do pagamento.

Diante do exposto é que pedimos vênia para discordar de interpretaçaõ externada no Relatório
de Auditoria (pg.1 O), segundo a qual " Por outro lado, informa também que todas as despesas
pagas sob a modalidade de DEA no período, eram vinculadas a contratos, situação que agrava
afalha apontada ".

2. AUSÊNCIA DE PROVIDÊNCIAS TEMPESTIV AS PARA
CONTRATOS COM EMPRESAS QUE DESCUMPRIRAM
CONTRATUAIS DE FORMA REITERADA

RESCINDIR
CLÁUSULAS

Inicialmente é preciso registrar que no período de 01/0112017 a 30/06/2017 a FUNDAC
realizou alguns pagamentos diretamente na conta dos funcionários terceirizados, vinculados aos
Contratos n° 13/2015, 15/2015, 18/2015 e 001/2017, conforme prevê a Instrução Normativa
SAEB N° 015/2015 e Lei n012. 949 de 14,de fevereiro de 2014, regulamentada pelo Decreto
n015. 210, de 30 de junho de 2014, visando garantir o cumprimento das obrigações trabalhistas
das empresas, evitando assim possíveis passivos judiciais para administração pública.

As providências adotadas para pagamento direto aos colaboradores se constituíram nos ritos de
prazo estabelecido na Instrução Normativa SAEB nOO15/20 15, de acordo ainda com a
disponibilidade de recursos financeiros liberados pelo Estado da Bahia. Cabe registrar que não
há o que se falar em atraso de 03 (três) meses no pagamento direto aos colaboradores. Ocorre
que a confusão deve está acontecendo, pois nem sempre o mês de pagamento da fatura coincide
com o mês de pagamento dos proventos dós trabalhadores, tendo em vista que a liberação de
pagamento das faturas está diretamente relacionada à sua total regularidade e também à
disponibilidade de concessão financeira por parte dos órgãos sistêrnicos do Estado.

Nota-se que nos Relatórios de Fiscalização emitidos pelas unidades recebedoras dos serviços,
foram evidenciados descumprimentos contratuais, que por sua vez, subsidiaram a apuração e
glosas de faltas sem substituição e de materiais não fornecidos, cujos impactos na execução dos
contratos, serão apurados nos processos administrativos os quais já se encontram na Comissão
Processante.

As ações e contratações visando substituir as empresas inadimplentes foram praticadas com
extrema observação aos princípios que regem a administração pública, e com égide na Lei
Estadual n09. 433/05, Decreto Estadual n012. 366/20 10, Decreto Estadual n015. 632/2014,
Decreto Estadual n016. 074/2015, Instruções Normativas SAEB nOOI5/2011, 011/2011,
009/2011, 004/2012, 009/2012, 004/2013 e 007/2015, tendo como critérios ainda, as portarias
vigentes e as tramitações de processos e procedimentos estabelecidos com o advento do Decreto
n'' 16. 417, de 16 de novembro de 2015. Desta forma, não há como rescindir contratos contínuos
de forma tempestiva, sem que haja prejuízo à administração pública e descumprimentos das
legislações pertinentes às contratações de serviços terceirizados.

Além disso, cabe ressaltar, que a Fundação da Criança e do Adolescente - FUNDAC é a única
entidade pública, em todo Estado da Bahia, com atribuições de executar as políticas de
atendimento socioeducativa e devido à especificidade do papel desta na Bahia, no que concerne
à garantia do direito da Criança e do Adolescente, não pode sofrer descontinuidade de serviço.

Saliente-se ainda, que os serviços não podem sofrer interrupção por se tratar de atendimento a
adolescente em conflito com a Lei, cuja suspensão poderá acarretar prejuízo ao princípio da
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"prioridade absoluta" do adolescente (Art. 227, CF), tendo em vista que é de competência do
Poder Público Estadual a execução das medidas necessárias ao devido atendimento das
disposições da Lei n" 8069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA) e da Lei n"
12.594/2012. (Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo - SINASE).
Diante do exposto, voltamos a salientar que não há como rescindir contratos contínuos de
maneira súbita, nem mesmo adotar providências tempestivas para rescindir contratos com
empresas que descumpriram cláusulas contratuais, considerando a necessidade do cumprimento
da legislação e das normas pertinentes, princípios que regem a administração pública, bem
como devido à especificidade do papel desta FUND,AC.

Nada obstante, mesmo assim a FUNDAC não deixou de cumprir as providências necessárias
para a efetiva substituição das empresas inadimplentes.

Neste sentido cabe salientar que no período ora auditado, ou seja, de 01/01 a 30/06/2017, com
relação ao contrato nOO18/20 15, firmado com a empresa Prosseli Empreendimentos Eireli, cuja
vigência iniciou em 01/02/2015, esta Gestão finalizou o processo n'' 1603160008156 de
contratação da remanescente do pregão eletrônico 011/2015, mediante dispensa de licitação,
promovendo a rescisão unilateral em 30/01/2017, .contratando a empresa DLB Manutenção e
Conservação Ltda., contrato n0002/2017. Deu-se ainda prosseguimento ao processo
administrativo n01603160003359 que visa apurar as irregularidades da empresa, e com presteza
deliberou nos tramites do processo licitatório n? 1603160016027 que culminou na contratação
da empresa Know How.

Durante o período em destaque, no que tange ao contrato nOO13/20 15, empresa Prosseli
Empreendimentos Eireli, cuja vigência iniciou em 22/09/2015, a Gerência Administrativa no
âmbito de suas atribuições, deu andamento ao processo nOl603160008067 que trata de
contratação da remanescente do pregão eletrônico nOO10/2015, mediante dispensa de licitação,
promovendo a rescisão do contrato em 12/04/2017, culminando na contratação da empresa
M&B Terceirização Ltda., contrato n0006/20 17.

No período selecionado para auditoria, referente ao contrato nOO15/20 15, firmado com a
empresa AV ANT Serviços e Empreendimento Eireli, cuja vigência iniciou em 31/ 10/2015, foi
deflagrado o processo n?1603170008081 visando a contratação da remanescente do pregão
eletrônico nOOI3/2015, que após convocação de 20 empresas no DOE e no jornal de grande
circulação, não houve manifestação de interessado para assunção dos serviços em virtude do
desequilíbrio financeiro em que se encontrava o contrato. A Gerência Administrativa, visando
maior celeridade na rescisão do contrato, deu abertura ao processo de dispensa emergencial n''
1603160004207, sendo arquivado devido a finalização do processo licitatório n?
1603160017376, demonstrando assim, que todas as providências necessárias foram adotadas
para de forma tempestiva ser rescindido o contrato mencionado.

Destarte, no período selecionado para análise, cabe-se registrar que a empresa MJR Vigilância e
Segurança Ltda. prestou serviço sem cobertura contratual de 01/04/2016 a 09/01/2017, e após
ciência dessa gestão, adotamos como providências a contratação da empresa, mediante Registro
de Preços - RP da SAEB, formalizando o contrato n" 001/2017. Cabe salientar que conforme
prevê o Decreto Estadual n? 12.366/20 IO as unidades deverão priorizar as contratações mediante
Registro de Preços da SAEB, não havendo por tanto, como realizar a contratação de outra
empresa, por meio de outro procedimento, a não ser a adesão ao Registro, pois a MJR era a então
vencedora do aludido RP.

Após a verificação dessa gestão da inadimplência da empresa MJR, quanto ao pagamento de
suas obrigações trabalhistas, deu-se a abertura do processo licitatório n" 1603170004566.
Cumpre-se registrar que foi deflagrado o processo de dispensa n? 1603170023684, convocando
a remanescente do pregão eletrônico SAEB n" 033/2015, onde não houve interessados em
assumir a prestação de serviço, em virtude do desequilíbrio financeiro do contrato, cujos preços
estão de acordo com a CCT/2015; e aberto o processo de dispensa emergencial n?
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1603170017714 e processo administrativo n? 1603170017714, visando apurar as irregularidades
da empresa. Foi homologada ainda, a licitação referente ao novo registro de Preços da SAEB,
onde a FUNDAC rescindirá o contrato n0001/2017 assim que finalizasse os procedimentos, o
que ocorrer prrmeiro.

Diante dos fatos expostos, são notórias as providências adotadas de forma tempestiva por esta
Gestão no período destacado para análise por este douto Tribunal de Contas do Estado da Bahia,
razão esta que fica comprovada que não houve negligência ou desídia administrativa nos
procedimentos adotados.

Por fim, salientamos que conforme prevê o item 21 da Instrução Normativa SAEB nOOI4/2014,
esta FUNDAC notificou ao Ministério Público do Trabalho, as ocorrências de descumprimento
no pagamento das verbas trabalhistas da empresa Prosseli Empreendimentos Eireli, contratos
n0013/2015 e 018/2015, cujas mediações ocorreram sob o tombo 001282.2017.05.000/4,
000583.2017.05.0011-38 e 000583.2015.05.00011-33 e encaminhamos a Receita Federal à
documentação relativa aos recolhimentos de INSS encaminhada pela empresa AVANT Serviços
e Empreendimentos, contrato nOO15/20 15.

3. DESCUMPRIMENTO DE CLÁUSULA CONTRATUAL QUANTO A ADOÇÃO DE
PROCEDIMENTOS CAUTELARES PARA COBRIR PREJUÍZOS RELATIVOS A
MULTAS DE TRÂNSITO ( CONTRATO N° 15/2015 - AVANT SERVIÇOS E
EMPREENDIMENTOS LTDA.)

A FUNDAC adotou durante a execução do contrato n? 015/2015, firmado com a empresa
AV ANT Serviços e Empreendimentos Ltda., medidas cautelares visando garantir os possíveis
prejuízos relativos às multas de trânsito. Nessa senda, objetivando garantir a total quitação dos
créditos, não foram repassados os saldos remanescentes das faturas da empresa AV ANT, sendo
retidos os valores para assegurar o cumprimento de outras obrigações contratuais e trabalhistas.

No contrato ora auditado, foram identificadas multas cujas notificações ainda não haviam sido
impostas penalidades para pagamento, e outras cujas penalidades tinham sido impostas e os
condutores notificados por esta Fundação para quitação do débito, no que frisamos que todas as
multas foram devidamente pagas pelo infrator de trânsito, sem a necessidade de utilização
dos créditos da empresa contratada.

4. MOROSIDADE NA APURAÇÃO DE ILÍCITOS ADMINISTRATIVOS COMETIDOS
PELOS SERVIDORES RESTRINGINDO A POSSmILIDADE DE RESSARCIR
POSSÍVEIS DANOS AO ERÁRIO

Informamos que dos 65 processos que se encontravam paralisados, 54 foram arquivados e 11
encontram-se em andamento. A Corregedoria realizou importante trabalho em parceria com a
Diretoria Geral e Procuradoria Jurídica, tendo como objetivo extinguir o estagnamento dos
processos de sindicância. Com isso, foi possível verificar que muitos processos foram
instaurados indevidamente, que os problemas já haviam sido sanados in-loco ou que não existia
lastro suficiente para que o processo pudesse subsistir. Ante o exposto, entendemos que não
existiu morosidade ou descaso em relação às apurações, apenas o foco foi dirigido aos processos
de acumulação indevida de cargos públicos, uma vez que existe uma escassez de servidores
efetivos para formar comissões.

5. NÃO ADOÇÃO DE PROVID

ÊNCIAS IMEDIATAS PARA GARANTIR RESSARCIMENTO AO ERÁRIO DE
RECURSOS NÃO APLICADOS DE CONVÊNIOS.
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Adotadas e esgotadas as medidas no âmbito administrativo, foram iniciadas as medidas judicais
cabíveis com vistas a garantir o ressarcimento ao erário dos recursos não aplicados nos
Convênios 001/14 e 002/14 firmados com a Associação das Mães Educadoras - AME. Para
tanto foram publicadas as Portarias de n" 85/2018 e 86/2018, que possuem por objeto a
designação de servidor para a condução de Processos de Reparação de Danos. (cópias anexas)

6. NÃO IMPLANTAÇÃO DE UNIDADES DE' ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
(INTERNAÇÃO E SEMILIBERDADE), GERANDO IMPACTOS PARA A SOCIEDADE
E AUMENTO DE CUSTOS PARA O ESTADO.

Reportamo-nos aqui aos esclarecimento anteriormente prestados por intermédio do Ofício n"
344/17 - DG, de 15/09/17.

7. USO REITERADO DE DISPENSA EMERGENCIAL E DE PAGAMENTOS POR
INDENIZAÇÃO PARA CONTRA TAÇÃO SUCESSIVA DE MESMO CREDOR

Preliminarmente, é imperioso salientamos que os serviços de assistência, proteção e apoio aos
adolescentes em Pronto Atendimento, Regime de Internação Provisória, Cumprimento de
Medida Socioeducativa de Internação, Semiliberdade, Atendimento Especial e apoio a
Egressos, atualmente prestados pela Fundação José Silveira - FJS, são de caráter essencial e
prioritário e, em nenhuma hipótese podem sofrer solução de continuidade, pois é através deste
contrato que os postos de trabalho de toda a equipe técnica e dos socioeducadores são providos.

Entendemos que para melhor esclarecimento dos fatos, os processos de pagamento emergencial
efetuados pela FUNDAC, precisam ser contextualizados em relação à sequência de eventos
ocorridos desde janeiro de 2015, e as frustradas tentativas de licitação, em diversos formatos por
nós apresentadas, que indicam o planejamento das ações e a busca de soluções, por parte desta
FUNDAC e, além disto, tendo em primeira vista como já reafirmado, o Princípio da Prioridade
Absoluta e a essencial idade dos serviços, que, como se sabe, não poderiam e não podem, em
nenhuma hipótese: serem interrompidos.

Tais pagamentos foram realizados em estrita observância aos preceitos legais de
acompanhamento de contratos e rigorosamente fiscalizados pelas equipes de monitoramento e
controle. Tanto que houve a glosa de valores que somados, superam nove milhões de reais.

A realização dos pagamentos dos serviços prestados pela FJS, através de processos
indenizatórios se dá, portanto, sob o influxo das tentativas de licitar ou contratar,
definitivamente, uma OSCIP ou OSC, para a execução dos serviços de atendimento
socioeducativos, que por se destinarem a adolescentes sentenciados pela prática de atos
infracionais, adquirem caráter especial e demandam soluções próprias, com o controle de
diversas variáveis a serem acompanhadas e rnonitoradas.

Ainda que a medida sancionatória seja cumprida em caráter educativo estamos falando de uma
unidade de segurança, com riscos inerentes a quaisquer estruturas de privação de liberdade,
destacando que, conforme previsão legal é proibida a presença da polícia ou o uso de armas de
fogo no interior das Unidades.

Ficará demonstrado, ao final do relato, que todos os esforços da Direção Geral para realizar o
procedimento licitatório foram infrutíferos sendo indispensável que o atual processo, ora em
comento, seja publicado, pois o "não lugar", a situação mais complexa é continuarmos
efetuando os pagamentos de forma extracontratual, através de processos indenizatórios.
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7.1 mSTÓRICO

Em 28 de janeiro de 2015, quando se IniCIOUa atual gestão, estava em vrgor o contrato
emergencial 008/2014 junto à FJS.

o processo de Publicização, iniciado em maio de 2014, e autorizado pelo Exmo. Senhor
Governador Jaques Wagner, em 31-12-2014, republicado no DO de 17-01-2015, encontrava-se
em poder da SAEB. Somente em 13/02/201,5, foi efetuada a primeira publicação da Portaria n"
069/2015 da SJDHDS, "Publicização dos Serviços", e a última, em 28-02-2015. Iniciando assim
o prazo legal,_mínimo, de 30 dias, para início do processo Licitatório, ou seja, só seria possível
publicar o edital a partir de 30-03-2015. Prazo este, insuficiente para conclusão do processo,
tendo em vista a complexidade das ações socioeducativas a serem publicizadas.

Em 26 de março de 2015, encaminhamos à PGE através do ofício 135/2015, consulta sobre a
adequação dos documentos integrantes do processo de Publicização.

Pela exiguidade do prazo, realizamos uma nova dispensa emergencial com a FJS, em abril de
2015, contrato 002/2015, incialmente com prazo de 90 dias e posteriormente prorrogado por
mais 90 dias, em virtude da impossibilidade de publicação do edital de publicização.

Além da exiguidade do prazo acima citada, o lançamento do referido edital não ocorreu no
prazo, pois não encontramos nenhuma cópia, em arquivos eletrônicos (havia apenas cópia
impressa), dos documentos necessários à publicação do edital, para dar continuidade ao
processo de publicização.

Ao revisá-Ios, e redigitá-Ios constatamos que vários dados e parâmetros estavam incongruentes
com a real idade da operação nas unidades em 2015 e havia, em alguns casos, quantitativos e
valores acima dos limites que julgamos adequados conforme as deliberações do Comitê do
Gasto Público SEF AlSAEB. Fatores estes que inviabilizariam a publicação em curto tempo do
edita!.

Pela insuficiência de informações efetivas para o lançamento com êxito do Edital de
publicização, foi necessário executarmos a revisão dos dados, reconstrução de todas as planilhas
e Termos de Referencia (alimentação, conservação e limpeza, copa e cozinha, manutenção
predial, vigilância patrimonial, motoristas, etc.), adequando-os às novas diretrizes da SAEB
para serviços terceirizados, mantivemos os parâmetros da matriz lógica contudo, com a
redefinição de alguns quantitativos, indicadores e metas de monitoramento e avaliação do
contrato, ajustando o escopo e simplificando-os para os serviços a serem executados pela nova
OSC ou OSCIP, considerando a necessidade de apresentarmos indicadores exequíveis em
correspondência com os parâmetros do SINASE.

Fizemos uma reavaliação da matriz de custos gerais e por unidade visto que, o FIPLAN não
dispõe de relatórios gerencias, para a definição do valor "per capita" que serviria de base para a
nova contratação.

Os indicadores e metas a serem contratualizados devem refletir além de nossas expectativas e
metas internas, as dos órgãos de controle e fiscalização, da sociedade civil, através do Conselho
da Criança e do Adolescente - CECA-BA, que exerce, em nome da sociedade, o "Controle
Social" de nossas ações.

Encontrava-se em revisão os cálculos dos custos diretos e indiretos por unidade a fim de ajustar,
com precisão, o valor per capita mensal, e o custo por adolescente por dia, que são elementos
indispensáveis para balizar a precificação do valor do contrato.
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A esses fatores somaram-se, além das fortes restrições orçamentárias, o ajuizamento de cinco'
Ações Civis Públicas contra a FUNDAC, {ACP n°. 0803992-50.2015.8.05.0080 (Feira de
Santana); nO0303801-87.2013 .8.05.0256 (Teixeira de Freitas); nO0507352-03.2014.8.05.0080
(Feira de Santana; nO 0327355-06.2014.8.05.0001 (Salvador); nO 0002912-24.2011.8.05.0113
(Itabuna)}, todas em face da insuficiência da rede de atendimento socioeducativo, duas delas já
contendo decisão judicial para interdição do atendimento na CASE Salvador e para a suspensão
do atendimento na CASE Zilda Arns, e outra determinando a construção de unidade em Itabuna.
As demais ações pedindo a construção de unidade de atendimento compatível com o SINASE
nos municípios de Teixeira de Freitas e de Vitória da Conquista.

Houve apontamento pelo TCE, no Processo n" TCE/00112112013, referente ao exercício de
2012, com base nos achados, indicando a necessidade da FUNDAC ampliar e implantar
unidades com base nas demandas existentes, obedecendo a regionalização, entre outras
recomendações.

Também no início da gestão estava em curso o procedimento Simp. 003.0.181704/2013,
instaurado pelo MP, através da Promotora Ora. Rita Tourinho, com questionamentos quanto à
legalidade dos sucessivos processos de dispensa emergencial de licitação, de 180 (cento e
oitenta) dias, para contratação da mesma entidade, Fundação José Silveira, indicando
inadequação desta forma de contratação e apontando a necessidade de licitação dos serviços ou
outra forma regular de contratação.

Mesmo com todos os esforços, já não havia tempo hábil para a conclusão de todo o processo
licitatório antes da finalização do contrato emergencial 002/2015, que findou em 22-10-2015.

Excelentíssimo Senhor Governador expediu o Decreto n" 16.391/2015, em 04 de novembro de
2015, instituindo "Grupo Especial de Trabalho com a finalidade de realizar estudos
concernentes aos aspectos técnicos operacionais relativos à prestação dos serviços
desenvolvidos nas diversas unidades da Fundação da Criança e do Adolescente - FUNDAC",
estabelecendo um prazo de 90 (noventa) dias para a conclusão dos trabalhos. Através do
Decreto n" 16.647/2016, publicado no DOE em 14 de março de 2016, o prazo para concluso dos
trabalhos foi prorrogado em mais 90 (noventa) dias. Já através do Decreto n? 16.723/2016,
publicado no DOE em 13 de maio de 2016, o prazo para conclusão dos trabalhos, mais uma vez,
foi prorrogado em 60 (sessenta) dias. Encontra-se no gabinete do Exmo. Senhor. Governador
Ofício n". 568/16-DG, expedido em 18 de julho de 2016, desta FUNDAC, solicitando nova
ampliação de prazo, tendo em vista o estágio de validação final dos trabalhos. Até a presente
data aguardamos a publicação da prorrogação.

Foram realizadas diversas reuniões para discussão dos problemas enfrentados pela FUNDAC, e
estabelecidos diversos subgrupos de trabalho coIl) vistas a elaboração do Projeto Básico e
definição prévia das metas de desempenho e dos critérios de avaliação para as propostas de
trabalho.

Decorrente dos estudos acima, por deliberação do Grupo de Trabalho e considerando que a
minuta do edital e o termo de referência, nos seus elementos fundamentais estavam concluídos,
foram reencaminhados à PGE os processos n'' 1603140019143 e 160316001109, relativos ao
Projeto de Publicização, em 05 de setembro de 2016.

No parecer elaborado pela i. Procuradora Ora. Lízea Magnavita Maia, no âmbito do processo
em comento, parecer PA-NLC-LMM - 659/2016, emitido em 05 de outubro de 2016, temos
que:

"Antes de proceder à análise da consulta ora postulada, urge recomendar à
Administração reflita sobre o modelo de contratação que garanta mais
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eficiência ao atendimento socíoeducativo em meio fechado, considerando as
suas especificidades".

Para tanto, deverão ser levantadas informações acerca dos investimentos que
precisam ser realizados, com vistas ao atendimento da Lei n° 12.594, de 18 de
Janeiro de 2012, conhecida como Lei do SINASE. (i..)"

"(...) Recomenda-se ao Grupo de Trabalho, através dos representantes da
FUNDAC o levantamento de informações acerca do quantitativo de pessoal
necessário para a realização das atividades próprias do Estado afetas ao
planejamento, direção, controle, supervisão e segurança das unidades,
considerando, inclusive, o necessário acompanhamento do futuro contrato de
gestão e as diretrizes do SINASE. Com tais informações deverá ser realizado,
em conjunto com os representantes da SAEB, elaborada uma política de
pessoal de forma planejada, para dar conta da ampliação do número de
unidades, segundo as diretrizes do SINASE. (..)"

Em parecer anterior, PA-NCL-CCS-396/2015, quando da prorrogação do contrato 002/2015,
a procuradoria orientou no sentido da elaboração de um instrumento licitatório de curta duração,
em substituição à dispensa emergencial, que nos permitisse concluir com segurança o processo
de publicização.

Seguindo a recomendação acima, paralelamente à tramitação do processo de publicização,
iniciamos, ainda no mês de setembro de 2015, os procedimentos internos para realização de um
chamamento público para dispensa emergencial, dando transparência e competitividade ao
processo de escolha de nova Entidade e buscando identificar no mercado, a existência de
possíveis interessado em executar os serviços junto à FUNDAC.

Quando, em outubro de 2015, optou-se pela não realização de nova Dispensa emergencial, junto
à Fundação José Silveira, esperava-se que o processo de publicização ou o certame licitatório,
lograssem êxito e evitássemos a repetição de uma pratica cuja validade já vinha sendo
questionada pelo Ministério Público, AGE e pelo próprio TCE. Todavia, houve uma frustração
de ambas as ações, fato este, que gerou os processos de pagamento por indenização.

Para viabilizar o Chamamento Público., foi aberto, em 01-12-2015, o processo n?
1603150022274/2015, tendo em vista a impossibilidade de aditarmos o contrato 002/2015,
anteriormente firmado com a Fundação José Silveira.

Pelas regras estabeleci das pelo Decreto n? 15.924, de 06 de fevereiro de 2015, foram necessárias
diversas reuniões com o Comitê do Gasto Público, na SAEB e na SEF AZ, para análise e ajustes
das planilhas de composição dos preços por posto e do Termo de Referência do referido
processo, com novo formato e mudanças nos perfis profissiográficos exigidos para ocupação
dos diversos postos de trabalho.

Os trabalhos foram concluídos e o Aviso de Convocação n? 002/2015, processo n"
1603150022274/2015, para Dispensa Emergencial, art. 59, IV, da Lei Estadual n" 9.433/05, foi
publicado no DOE edição de 22/12/2015 e republicado em 23/12/2015, com recebimento de
propostas e abertura dos envelopes para 23/12/2015 e 08/01/2016, respectivamente.

Devido a Impugnações apresentadas, a Comissão republicou o Aviso de Convocação no DOE
de 31/12/2015, alterando o recebimento das propostas para o período de 05/01/2016 a
12/01/2016.
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A Comissão Especial concluiu seus trabalhos em 11 de fevereiro de 2016, subrnetendcà
Diretoria Geral que, na mesma data, encaminhou o processo à Procuradoria Jurídica da
FUNDAC, que concluiu sua análise, DESPACHO EP-030/2016, em 15 de fevereiro de 2016.

O processo foi encaminhado à PGE em 17.02.2016, conforme recomendação da PROJUR-
FUNDAC, corroborada pela Comissão Especial de Licitação. Os autos retomaram a esta
FUNDAC, somente, no dia 16.08.2016, com a solicitação de novas informações, que foram
respondidas em 05/09/2016. Em 21/09/2016, através do despacho PGE, PTC N° MHAA-
0101/2016, foi recomendada a revogação do_Chamamento Emergencial.

Conforme finaliza o parecer da i. Procuradora Maria Hermínia Angeli de Almeida:

"Diante do exposto detecta-se que .a pretensão posta nestes autos, iniciada em
01-12-2015, não poderá ser levada afeito, porque os seus elementos estão em
descompasso relativamente quanto acima sumariado, devendo retornar à
FUNDAC para competente arquivamento, sem prejuízo das ações que estão
sendo aditadas com vistas à regularização das contrações no âmbito da
Entidade".

Frustradas nossas expectativas, em 30/09/2016, publicamos a revogação do processo n''
1603150022274/2015, e, imediatamente, iniciamos os estudos para publicação de edital de
licitação, para contratação dos serviços pelo período de 12 meses, com a elaboração de um novo
Termo de Referência atendendo à recomendação da PGE.

Foram necessárias novas rodadas de discussão com as equipes da SAEB, SRL, SGr e
CONGEOS e SEFAZ, Comitê do Gasto Público e Gabinete do Secretário, para adequação dos
parâmetros de composição dos valores dos postos de trabalho. Devido às restrições
orçamentárias pela frustração de arrecadação pelo Estado da Bahia, não foi possível a
finalização do processo pois, não houve a indispensável suplementação orçamentária para a
emissão da Declaração de Ordenador de Despesas e Parecer Orçamentário, documentos
indispensáveis ao prosseguimento do feito ainda em 2016.

Com o encerramento o exercício financeiro de 2016, foi necessário aguardar a abertura do
orçamento 2017. Em 10-03-2017, foi aberto o processo n? 1603170003357/2017, encaminhando
à PGE em 14-03-2017. Contudo, mais uma vez não obtivemos êxito.

Foram realizadas 3 (três) reuniões com as equipes da PGE para detalhamento do processo e
discussão das condicionantes para a publicação do edital e finalmente em, 30 de maio de 2017,
houve a deliberação para o encerramento do processo n? 1603170003357/2017 e, mais uma vez,
abertura de novo procedimento, desta feita, nos marcos da Lei n? 13.019/2017, MROSC.
Conforme despacho da i. Procuradora, Ora. Juliana Lima Damasceno:

"Em reuniões realizadas na sede desta Procuradoria Geral do Estado,
pontuaram-se os óbices legais para deflagração de certame para contratação
do objeto almejado, ao tempo em que foram levadas alternativas para o
enfrentamento das dificuldades atualmente enfrentadas pela fundação, à luz
inclusive do minucioso estudo empreendido pela procuradora Lízea Magnavita
Maia, no parecer n° PA-NLC-LMM-659/2016. "

Como consequência deste novo parecer, mais uma vez, iniciamos estudos para adequação do
processo de contratação aos termos do Marco Regulatório das Organizações Sociais - MROSC,
através de Termo de Colaboração. O Processo n? 1603170008758/2017, de 25 de maio de 2017,
foi objeto de diversas reuniões com as Procuradoras designadas pelo Senhor. Procurador Geral,
Dr. Paulo Moreno, para definição da modelagem dos indicadores, correções formais e definição
do melhor arranjo contratual, durante os meses de junho, julho e agosto e foi encaminhado
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definitivamente à PGE em 22/08/2017, e retomou à FUNDAC EM 23/l 0/2017, sobre o qual,
voltaremos a tratar, após este resumo.

Os elementos apontados nos pareceres das i. Procuradoras Clélia Costa, Maria Hermínia,
Juliana Damasceno e Lízea Magnavita, e o histórico de eventos acima relacionados,
demonstram e corroboram o fato de que houve e há, um grande esforço da Diretoria Geral da
FUNDAC em busca de uma forma juridicamente válida que solucione definitivamente a
questão. A complexidade do tema, a singularidade do objeto e os valores vultosos dos
investimentos necessários, são elementos que vêm dificultando, para além dos limites e
competência da atual gestora e sua equipe, a solução definitiva ou pelo menos paliativa para o
processo.

'.

Em todas as nossas exposições de motivos, nos diversos processos, temos ressaltado o princípio
da "prioridade absoluta" para a criança e o adolescente, Art. 227, CF e reafirmado que as
atividades da FUNDAC envolvem um serviço essencial de segurança socioeducativa (que tem
suas regras e padrões de operação estabelecidos no Estatuto da Criança e do Adolescente -
ECA, Lei. 8.069/1990, e no Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo - SlNASE, Lei
12.594/2012), cuja solução de continuidade pode acarretar a ocorrência de motins, rebeliões,
fugas e até mortes, como já correu em outros estados da federação a exemplo de Maranhão,
Pernambuco, Alagoas e mais recentemente, no Ceará.

Atualmente, encontra-se me tramitação o processo n" 1603170008758 para a realização de
chamamento público nos marcos da Lei 13.019/14, MROSC, para firmarmos Termo de
Colaboração com OSC, para Cogestão das unidades socioeducativas. O processo está em fase
de aprovação pela PGE.

8. CONTRATO COM COBRANÇA DE ENCARSOS SOCIAIS.

Relativamente quanto à recomendação de não inclusçao do custo de contribuições
previdenciárias na composição dos preços, reiteramos a informação de que a aludida
recomendação já foi objeto das Recomendações de n'' 04/16 e e 08/18 por parte do Ministério
Público do Estado da Bahia e que diante de manifestação proferida no âmbito do Parecer-GAB-
LSR-058/2016 expedido pela Procuradoria Geral do Estado (PGE) foi formulada consulta à
Receita Federal do Brasil, tombada sob o n" 10580.723962/217-67 que por hora encontra-se em
trâmite naquela repartição.

Destarte, por tudo o que foi exposto, considerando ainda que foram justificadas todas as
alegações declinadas no Relatório, pela n. Equipe de Auditoria da 53Coordenadoria de Controle
Externo - Gerência, 5B desse Excelso Tribunal, roga-se pelo acolhimento desses
esclarecimentos e documentação que segue, anexa, sendo julgadas procedentes as razões aqui
expendidas, haja vista esta Requerente haver agido, enquanto Diretora Geral da FUNDAC, de
forma escorreita em seus atos e dentro dos ditames legais.

Salvador, 29 de março de 2018.

ReginaCeleste (@ffonso de Carvalho

Di~r::ral
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58 EXECUTIVO
~lVADOI!, OUARTJl..FElllA.18Df MAAço Df 1&/8 -ANOCII·~ 113$6

p(ibllÇ;l federal. ~$1adllal Ou mun!ti~i, oontorme 'Ve~çaQ OOn$\aole da$ MlmS$ dO pará9ra~
10,An 'S7,da C<lnstltulção federal;
o) Folha de anlecedenle da POlIcia Federal. expedida.1'lO máximo. rui &eIS meses;
o; F()l~as de. antecedentes da Paricia doa Estados onde tenha resíd1do nos ultimos CInCO a OO-S,

expedkias, no máximo. há seis. tm!U$;
PI Certidão de disl,ibUiçâo emitida péla JUsliya Est.dual, ex pé~kI., 00 máximo, há •.• 1$m••.• e.
q, Declaração de dispon,t>llidade de hOr.\,iO de acorCloccrn ilS nece'$fdade. do serv"io.

IdenWilde Nome ~ Oassih<:açêo [ocalde
~abslho

H53íMi&l cerceee LC-35 - r eeece oe Processes '" S.alvadof-SA
Gutna'lles<le Iecoccqccs- Mecãroco ESIS~as ao....oz Gas

Salvador-BA. 26 de março de 2018

lu~ Raimundo Saneiros Ga't/a.zza
Diretor p,.~d<1n1e

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA HiDRICA E
SANEAMENTO
Companhia de Engenharia Hídri(a
e de Saneamento da 8ahia- CERB

EOITAL OE CONVOCAÇÃO
...GOVERNO DO ESTADO 011,&AHIA

:;RETARIA DE INfRAESTRUTVRA HíDRICA E SANEAMENTO· SIHS
A DE ENGENHARI •••.HIORICA. E DE SANEAMENTO DA 8I\HI •••.• CEREI

C.N.P.J, !MF 13 529136/0001-35

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA
l' CONVOCAÇAo

Ficam convocados os $llnJwl~S aOOo.$l3$, da Cla. de Engenhan~ +!Idric.a e de Saneamenlo da
BaNa-CERB,para $é f~u.1r~m••m MMmb~iIl Geral Ordinária 8 ser foeallzada 1\0 pr,)x,m<>dl~ 12
de abril de 201&, as 10/130min,"1I1 sua ••• d& _ial na 3- Avenida do Cent,oAdminístratlvo da e;.hia
n" 300, nesta Capta!. para del'oorare", $Ot><e a &eguln!e"""ta' 1) Exame, dlSW$âo e volaç:Ac>das
Demonstt.~. Fna""""a&~!atv4eaQI>X"rciciol_em 31/1212017. 2) Aprecray80 do RelatórIO
dos Auditol8$ Indepmdentes; 3) Eieiçllo do! Membros dos Consalhos Fiscal

Salvador, 26 d. ma,ç.o de 2018

CáSSl& Ramos Petxoto
P'63Ídenle do COll8@lhOde AclmlnlSlra~o

SECRETARIA DA JUSTIÇA, DIREITOS
HUMANOS E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
PORTARIA N" 067 DE 27 DE MARÇO DE 2018
O SECRETARIO DE JUSTIç.A, DIREITOS HUMANOS E OESENVOL.VIMENTO SOCIA.
00 uso de suas atribuIÇões II!gB~. e em conrormidade com o Decreto EsI.du.1 n".106S2. de 10
dêzem br6 de :2007

"SOLVE

",. 1· - DeSIgnar para Qlmpor o CGmlfe Estadual para Prevenção e Enfrentament" a Tortura -
CEPEr os segumlo •• n.presenbntes

I· Emitiano José Filho e 1$3"'" Cienoveva de Oliveira Net. ,epresentando a Secreta". ". Justiça
Oifêl10$ Humanos" O."'~voh"ménto $«;al- SJOHOS,
" • Pauk> Selgt<>Pe",oto da Silva e R~oalQ Min~o FIQuelredo Filo!> re(lf'esentarnlQ a Sec retaría
d@SegunllliÇa Pública -SSP,
lU • Eduardo Augusto Le8paldinG SSlIlana ê ÁlVaro Marqu@s d. ~r.it38 Fill>o ,@pr@sentando o
Tribunal de Ju$licçado E$!adc da a.hia TJIBA;
IV - céear Uli$"$e$ Ollvéira MOr\teiro da Costa e 'lAtalmary O.as Plmentê't representando a
nereesooe Pública do Estada da Batna- OPE,
V • Augtr.'lll> Raymundo Booflfll de Pauta e Jane Burgos ce Souza representando a Ordem dos
Advo!l"dos do S",SiI • OA8 • SeccioIl3ISA:
VI • Ma~liM Anlónio Martins Gaio é Ângolo AI"",lda réjjrêtenland<> a Assemblllia. legiolatlVa
da [l'h"'- A.leA,
VII· Edmundo Rers e Livia Marta Semana e Sant' Ana \t4z repres.en1:ando o Mlnasténo Públtoo
do Eotedo • MPEl6A,
VIII - C~i. Costa dos S.fltos@ Oandara Locas P,nno (@p!@senlandoa secretana de Promoção
da Igualdade Raeoal- SEPROMI,

"•••.••...,JO._ ••..,tHM·t_l"'•••<C,,"' •• ~4!•••~
Utt .• I,.)~n. : ••• NM1•• !.JJ.••,u I"
H'.I\J •••• ~ •••••"'''I •••• ··,· ••

IX • DIUI'I RI~lro GC>meGe Andef$~"" Fooln PS!I$O$ GUlmar.\e$ repte$enl~roUQ o ConwlhO
Re~ional de PlSirologta· CRP:
X • Maria Tereza Cl.rvalho V3lverdG é Nelma OIÍII~"<l Ilalbosa têpr@SI!ntando o ConselhO
Régiollâl dó Serviço Sódal " CRESS;
XI- jovln"no Se .•'e. de C.IValhO Neto e Magdala Ouarte d. Morais Santos rep •• sentando o
Grupo Tortura NOJ\ca Ma •• - GTNM;
XII" !'Iiltond>eOliveira refl'esenl~n4l> a Pa';!Q,al ç.rçer~,ia.

Art 2· - Os r@presentant@so@SlgnadOsno a'11\10 I' serao empossaeos. fltulales e SuplenlêS
tê~éetlv.m.n!ê. p",a o b,ên,ó dó 2(}lSOO2O

Art 36 - Os m-embn$ do ÇEPET podérâO convidar fepre~ntafltes de outras Secreta nas Ou
Orga'lInç~é$da $~alk> CIV'p~(, ~rtiÇ<parqe ~19Vma$~~$~O Comllê

Art 4'· Esta Portan•• revoga qualqUêr dispcn;lÇAo em conll1irlO

Art 5'· Esta Portana entra em vigor na data d@sua publicação.

saivaeor em 27 de março d. 2018.

CARlOS MAR1!NS MARQUES DE SANTANA
SECRETÁRIO

RESUMO DO TERMO DE COlA80RA.çAO N' 00312018
Processo n·,15501700635Q6, Participes: Estado da SohliIJSJDHDS e a Asscctaçãc Pleoo
CK!adao. ASPEC. Oblem Exltcuçto do Projeto "Lar Social Pleno C,dadao' R~cursos vaio, 101A1
dê R$ 947 603.13 (No~eeênIO$1!! tlus/Mta "Mte mil. $e1$eênIO$. 1.11$ reais ~ !roze eema~M).
que serão liberados pelo ESTADOfSJOHDS, alraves da Dotaçáo Orçarnentána Abv,dad&
08 244 215 4821 -Ate-ndtm@ntoemServiÇO RegiOnalizada e Complementar de Proteção 8âgca e
E$pe""'1 Unidade O'çamerotãrla 0.3 12.602 - FEAS Unldo"e Gestora 0001 • FEAS - Nalure.a da
Oe$peSll. ;U,5<l.43,OO " Subvençó es SoCla,s: Oestlna •• o de R.cur.." Q.128,00000Q - FlJNCEP
r.mtono 7000 .Reg,Ao Metropolitana de Sarvllloor Tipo de Recurso (Normal) Vig@nCla180
(CeMtGe Girenta dias) a pani. dll! 02i041'201&. com térm'no em 28109-'2018 ASSINAM CARLOS
MARTINS MARQUES DE SANTANA· Secretáno da SJ[)HOS e CONCEIÇÃO PINTO SOUZA-
PreSld.nte DATA '2710312018

Fundação da (rianta e do Adolescente - FUNDA(

PORTARIA N' 115J18
A Otf\e;TORA GERAl. DA. FIiNI;lAÇAo 011, CRtANÇ," E 00 ADO~E$ÇENTE . FUNOAC,
oon51derando o que dll$pOeoa arts. 137 a 140e 1468 150, da Lei estadual n" '12 209/2011, e 00
sn. 3t a 42 do Oecr,,' estaduat 0·15.805'2014. RESOLVE'
Ar! 1'· O&••gn~r I>s", 'Ildor PEDRO ROBERTO MARTINS BORGES, matncula n' 55292437·8
para a condução do ; rcceseo de Reparação de Danos em razão de prejuízo 80 erário causado
por Associação de M-!es "EducadOf3S • AME, apuradO no Precesso de Tomada de Contas:
Especial nI' 1603160003677 eererente ao Conv."", n"OOlfl4 '
Art 2". O selYido' fK:a, dem logo, autonzadn a p1abcar 05 etos necessanos ao bom
desempenho d. suas fu.flÇÓes, devendo os orgao vlnculll dos a essa ."Iond.de p.@slar a
eoUibolaçãG Meém-,. (lUê lhe. for rêquetida.
Art 3° ~O servidor tera o prazo de 00 {sessenta) dêes,para a apre-se ntaçâc do relatório, a conta
da data de sua pubfica.Ç3o
Gabinete da Diretona Geral. em ~7 de março d6 2018,
Regina Afronso dll Carvalho
0"••1013 G.",VFUNDAC

PORTARIA N' 8611a
A D'RETORA GERAL OA. FUNDAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE· FUNDAC,
ccos.eeraecc oqu@ dIspõe osarts...137 8 140e 146a 150, da l~j estadual nO 12 209f201',8 no
en. 311142 ao De"",t" estadual 0"15.605.'2014. RESOLVE.
M 1"· DeSIgnar o servidor PEDRO RO!!ERTO MAR11NS BORGES, rnatncuta n" 55.292437-6,
par. a eoMuçilo do Proea!U6 dê Raparaçào da VlMS em razão de prelUIZG ao eráno causado
pela Assooaçâc de Mãe. Edu<:adoras - lIME. apurado no Processe de Tomada de Conlas
Espec0l nO '603160003669 • eererente ao Convêmo nOOO2f14
Art 'r. o servidor fICa, desde 109'0. autorizado a prancar caeroenecessénos ec bom desempenho
de ';Vas 1i.i""iÕes, devendO O•. ÓrgaoSi vlnculildos a es sa autondade prestar a 001.boraçao
necessane que 1M. for reque nda
Art 3'· O servJdorlerá o prazo de 60 (sessenta) d~s para a apre •• ntação do re1al6m, a conta
da dala de suá' pub~oáç3o
Gamnet.e da Dfretcna Gera., em 27 os março de .2018
Re-gina Atronst> de Carvalho

0'''''011. GeraWfVNDAC

Gestão :Documenta':
<'1 l116-2856/2817 egba
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DA FAZENDA
Transparência 8ahia / Convênios Concedidos / Certidão
SICON - Sistema de Informações Gerenciais de Convênios e Contratos

0445977600012528032018092513-17080

Certidão da Situação de Convênios I Convenente

INADIMPLÊNCIA

(Emitida nos termos do Parágrafo Único do Art. 3° do Decreto n.o 9.266 de 14/12/2004, publicado no
D.O.E de 15/12/2004)

CNPJ:

Razão Social:

04.459.776/0001-25

Associação de Mães Educadoras AME

Motivo(s) da inadimplência do CNPJ consultado

PRESTACAO DE CONTAS
Instrumento - Órgão/Unidade:

3.12.201.0001.15.0000144-9/2015 - SJDHDS/FUNDAC
3.12.201.0001.15.0000145-7/2015 - SJDHDS/FUNDAC

Fica certificado que consta(m), nesta data, pendência(s) de sua responsabilidade.
Encontra-se inadimplente com o Estado da 8ahia.

Data de emissão: quarta-feira, 28 de março de 2018 09:25

quarta-feira, 28 de março de 2018 23:59Data de validade:

Página 1 de 1

SEFAZ - 28 Avenida n.? 260 - CEP 41.745-003, CAB - Centro Administrativo da Bahia, Salvador I Bahia - CNPJ 13.937.073/0001-56

www.transparencia.ba.gov.br
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